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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Periodo de apuracéo: 01/04/2004 a 30/06/2004
CREDITO PRESUMIDO. BASE DE CALCULO. CUSTOS DE FRETE.

Somente’ integra a base de calculo do crédito presumido o valor do frete
relativo as aquisi¢des de matérias primas (MP), produtos intermediarios (PI) e
material de embalagem (ME) utilizados na producdo, cobrado do adquirente
(incluido no preco do produto), e, ainda, o valor do frete pago a terceiros em
que o transporte for efetuado por pessoa juridica contribuinte de PIS/Pasep e da
Cofins com o conhecimento de transporte vinculado Unica e exclusivamente a
nota fiscal de aquisicao.

RESSARCIMENTO. CREDITOS. ATUALIZACAO MONETARIA PELA
VARIACAO DA TAXA SELIC

Inexiste previsdo legal para incidéncia de atualizagdo monetéaria pela taxa
SELIC a valores objeto de ressarcimento de credito de IPI quando utilizados
para compensagéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento

ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antdnio Borges - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antbnio Borges

(presidente da turma), Marcio Robson Costa, Miller Nonato Cavalcanti Silva e Lara Moura

Franco Eduardo.

Relatorio
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 Período de apuração: 01/04/2004 a 30/06/2004
 CRÉDITO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. CUSTOS DE FRETE.
 Somente integra a base de cálculo do crédito presumido o valor do frete relativo às aquisições de matérias primas (MP), produtos intermediários (PI) e material de embalagem (ME) utilizados na produção, cobrado do adquirente (incluído no preço do produto), e, ainda, o valor do frete pago a terceiros em que o transporte for efetuado por pessoa jurídica contribuinte de PIS/Pasep e da Cofins com o conhecimento de transporte vinculado única e exclusivamente à nota fiscal de aquisição.
 RESSARCIMENTO. CRÉDITOS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA VARIAÇÃO DA TAXA SELIC
 Inexiste previsão legal para incidência de atualização monetária pela taxa SELIC a valores objeto de ressarcimento de crédito de IPI quando utilizados para compensação.
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Robson Costa - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente da turma), Marcio Robson Costa, Müller Nonato Cavalcanti Silva e Lara Moura Franco Eduardo.
  Relatório
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Direito Creditório Reconhecido em Parte.
Insatisfeita com a decisão, a empresa contribuinte apresentou Recurso Voluntário, alegando ser indevida a exclusão das despesas com frete e requer a incidência de atualização monetária pela Selic aos créditos ressarcidos.
É o relatório.
 Conselheiro Márcio Robson Costa, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e merece ser conhecido.
Trata-se de pedido de ressarcimento/compensação, o crédito a ser compensado tem sua origem em crédito presumido do IPI, apurado na forma da Lei 10.276/2001 referente ao 2º trimestre de 2004. De todas as operações incluídas no pedido de ressarcimento restou como controverso o crédito relacionado ao frete incidente na operação de exportação.
A recorrente fundamenta seu Pedido no art.18 da IN SRF 315/2003, que assim dispõe:
Art. 18. Para efeito do cálculo do crédito presumido, o ICMS não verá excluído dos custos de MP, de PI, de ME, da energia elétrica e dos combustíveis, bem assim os valores do frete e seguro, desde que cobrados ao adquirente. (Grifamos).
E prossegue alegando que:
Assim, ao contrário do que afirmou o Acórdão, pela análise do comando acima deduz-se cristalinamente que os valores relativos a frete podem gerar créditos e não aludem somente à aquisição de insumos utilizados no processo produtivo da empresa exportadora.
O fretamento dos produtos industrializados pela Recorrente e destinados à exportação, evidentemente, seguem compreendidos pelos custos da respectiva operação de compra e venda.
Nessa linha, como repisado acima, as exportações realizadas pela Recorrente, sem sombra de dúvida, não se consumariam sem que os serviços de frete, adquiridos para o fim de deslocar as mercadorias do seu parque fabril até a respectiva área portuária, fossem efetivamente prestados.
Ocorre que o artigo 18 da IN SRF n.º 315/2003 não se aplica ao que esta sendo discutido nesse processo tendo em vista que aquele artigo trata de exclusão dos valores de frete da base de cálculo do crédito presumido na aquisição de produtos e aqui discutimos sobre exclusão do frete na base de cálculo do crédito presumido na venda de produtos, ou seja, na exportação, transporte entre a fábrica e o porto.
 O IPI que possui suas próprias características e especificidades bem delineadas no campo normativo, bom como a matéria já possui entendimento pacificado no âmbito do CARF. A base de cálculo do crédito presumido do IPI está prevista no artigo 2° Da Lei 9.363/96, o qual prevê o quanto segue:
"Art. 2°. A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-primas. Produtos intermediários e material de embalagem referidos no artigo anterior, do percentual correspondente à relação entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador." (grifou-se)
O julgador de piso aplicou ao caso entendimento ao qual, inclusive, me filio, pois em julgamento realizado pela 3ª Turma da Câmara Superior, ficou consignado no acórdão n.º 9303-009.928 de relatoria do Ilustre Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal:
Para nós, o valor despendido com o frete incorpora-se ao insumo adquirido, de modo que passa a integrar o seu custo de aquisição, para o efeito do cálculo do crédito presumido de que trata a Lei nº 9.363, de 1996. 
A própria RFB já dispôs, na pergunta 014 do Capítulo XX do Perguntas e Respostas da pessoa Jurídica de 2017, que o frete realizado por pessoa jurídica, com a emissão de Conhecimento de Transporte vinculado única e exclusivamente à nota fiscal de aquisição (como aqui!), integra a base de cálculo do crédito presumido: 
014. O ICMS, o frete e o seguro integram o valor das matérias-primas (MP), produtos intermediários (PI) e material de embalagem (ME) utilizados na produção para efeito da apuração do crédito presumido do IPI de que tratam a Lei nº 9.363, de 1996, e a Lei nº 10.276, de 2001? 
As despesas acessórias, inclusive frete, somente integram a base de cálculo do benefício se forem cobradas do adquirente, ou seja, se estiverem incluídas no preço do produto. Com relação ao ICMS o mesmo integra o custo de aquisição. No caso das transferências entre estabelecimentos da mesma empresa, o frete e as despesas acessórias nunca integrarão a base de cálculo do crédito presumido, nem quando forem decorrentes de remessa para industrialização fora do estabelecimento hipóteses que não configuram aquisição de MP, PI, e ME, mas, meramente, custo de produção. No caso das aquisições, as despesas acessórias e o frete somente integram a base de cálculo do crédito presumido quando cobradas do adquirente, ou seja, quando estiverem incluídas no preço do produto. Contudo, no caso de frete pago a terceiros (compra FOB, por exemplo), em que o transporte for efetuado por pessoa jurídica (contribuinte de PIS/Pasep e Cofins), com o Conhecimento de Transporte vinculado única e exclusivamente à nota fiscal de aquisição, admite-se que o frete integre a base de cálculo do crédito presumido. (grifei)
Ora, se no caso de transferência entre estabelecimentos da mesma empresa bem como decorrentes de remessa para industrialização fora do estabelecimento, o frete e as despesas acessórias nunca integrarão a base de cálculo do crédito presumido, quiçá quando o frete for para transporte de produto do estabelecimento industrial ao porto para exportação.
Verifico que o transporte é de produto acabado, que conforme afirmação da própria recorrente, é um serviço de transporte de produtos entre o parque fabril e a área portuária, e por essa razão faz parte do custo da operação, que não esta contemplado no artigo 2° Da Lei 9.363/96, que acima já foi mencionado.
No que se refere a aplicação dos juros com base na taxa Selic aos créditos ressarcidos, a matéria também já foi discutida no CARF no acórdão n.º 3001-000.206 de relatoria do Ilustre Conselheiro Renato Vieira de Ávila, o qual tomo como razão de decidir, sendo aplicado por analogia o mesmo entendimento do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, vejamos:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/03/2011
CRÉDITO DE IPI. RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO PELA SELIC. OPOSIÇÃO ESTATAL.
A resistência ilegítima, oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), sendo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009).
Nos pedidos de ressarcimento para utilização em declaração de compensação, de forma diferente do que ocorre com pedidos de ressarcimento em espécie, não há que se falar em aplicação da taxa SELIC. Recurso Voluntário Negado.
Em seguida, trechos do voto que perfaz o entendimento deste conselheiro:
Contudo, em que pese ter razão, em tese, o Recorrente quando defende a possibilidade de aplicação da taxa SELIC nos pedidos de ressarcimento, em seu caso concreto, fixado o entendimento de que a taxa SELIC deve ser aplicada desde a data de protocolo do pedido até o efetivo pagamento do ressarcimento pela Receita Federal, o pedido do Recorrente não merece prosperar.
É que no caso da Recorrente não se trata de pedido de ressarcimento em espécie, mas de pedido de ressarcimento para utilização em declarações de compensação contemporâneas ao pedido de ressarcimento. Ora, nesse caso, não há que se falar em oposição injustificada da Receita Federal, pois o valor objeto de ressarcimento é utilizado no exato momento da apresentação do pedido. Em conseqüência, não há qualquer justificativa para a aplicação da taxa SELIC. (grifei)
(...)
Ante o exposto, embora tenha o entendimento pela aplicação da taxa SELIC nos pedidos de ressarcimento de crédito de IPI, penso que esse entendimento não se aplica ao caso concreto, que trata de declaração de compensação contemporânea ao pedido de ressarcimento, motivo pelo qual voto pelo não provimento do Recurso Voluntário."
Como se vê, não cabe, por ausência de previsão legal, a incidência de atualização monetária pela SELIC aos pedidos de ressarcimento para compensação de débitos. Dessa forma, por mais esse motivo, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
É o meu entendimento.
(documento assinado digitalmente)
Márcio Robson Costa 
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O relatério produzido pela DRJ sintetiza os fatos nos seguintes termos:

O processo administrativo, posteriormente ao seu protocolo, foi materializado na forma
eletrdnica, razdo pela qual todas as referéncias a folhas dos autos irdo pautar-se na
numerac&o estabelecida no processo eletrénico.

Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade interposta em face do Despacho Decisério
resultante da apreciagdo da Declaracio de Compensacdo eletrénicas n°
12867.25539.151004.1.7.016082 (fl. 20), protocolada em 15/10/2004, por meio do qual
a contribuinte pretende ter reconhecido o crédito no valor de R$ 144.000,00 e
compensa-lo em débitos do estabelecimento.

Conforme informado pela contribuinte, o crédito a ser compensado tem sua origem em
crédito presumido do IPI, apurado na forma da Lei 10.276/2001 referente ao 2°
trimestre de 2004.

O pleito foi apreciado pelo Despacho Decisério n° 182 de fls. 120/145, da Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Lages-SC, que reconheceu parcialmente o direito
creditério no valor de R$ 85.345,08 e, conseqilientemente, homologou a compensagdo
até esse limite.

Segundo a decisdo da DRF, foram identificadas as seguintes irregularidades:

1. Receita de exportagcdo comprovada parcialmente: verifica-se que o valor da receita de
exportacdo constante do DCP (fl. 21) importou em R$ 8.666.707,19, que comparado ao
valor de R$ 6.720.315,69 das notas fiscais relativas as exportagdes (fls. 06/12) resultou
na diferenca de R$ 1.946.391,50, isto é, ndo comprovada. Também, que as notas fiscais
emitidas pela contribuinte com a finalidade de exportacdo, relacionadas no item 1 do
despacho decisdrio (fls. 124/125), no valor total de R$ 998.750,71, ndo constam dos
despachos de exportagdo respectivos as fls. 13/19. Assim sendo, o montante de R$
2.945.142,21 foi excluido da receita de exportagdo para fins de calculo do crédito
presumido do IPI;

2. Aquisicdes de MP, Pl e ME comprovados parcialmente: verificou-se que 0s custos
relativos as aquisicfes de matérias-primas, produtos intermediérios e materiais de
embalagem, informados pela contribuinte no DCP (fls. 21/24) importou em R$
2.508.223,56, que comparado ao valor de R$ 2.468.587,79 das notas fiscais das
respectivas aquisicdes (fls. 72/78), relativos aos CFOP’s 1.101, 1.352, 2.101, 2.352 e
3.101, resultou na diferenca de R$ 39.635,77, isto é, ndo comprovada. Assim sendo, a
diferenca foi excluida da base de calculo do crédito presumido do IPI;

3. Insumos adquiridos no mercado externo: a partir da analise do livro registro de
apuracdo do IPI (fl. 62) que, contrariando o disposto no artigo 1° da Lei n° 10.276/2001
foi incluido na base de célculo do crédito presumido do IPI, relativo ao més de junho de
2004, o valor de R$ 5.675,07, correspondente a insumos adquiridos no mercado
externo, registrado sob o cddigo CFOP 3.101. Assim sendo, o referido valor foi
excluido da base de calculo respectiva;

4. Despesas de fretes: as despesas de fretes escrituradas sob os CFOP 1.352 e 2.352,
referem-se a fretes pagos na aquisicdo de pecas e material ndo especificado, ou seja, ndo
se trata de frete pago pelo transporte de insumos correspondentes a matérias-primas,
produtos intermediarios e materiais de embalagem empregados na producdo. N&o
integram, portanto, a base de célculo do crédito presumido do IPI, assim sendo, glosou-
se o valor de R$ 2.861,36.

Regularmente cientificada, a contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade
de fls. 163/177, instruida com os documentos de fls. 178/244, na qual, em resumo, fez
as seguintes consideragdes:
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1. A suposta diferenca de R$ 1.946.391,50, apurada no confronto das informagdes
constantes do DCP com aquelas contidas na relagdo de exportacdes, decorre do fato de
que referida relacdo ndo contempla todas as operacdes realizadas no periodo. A fim de
corroborar o descompasso das informacdes lancadas no despacho com aquelas extraidas
dos registros fiscais mantidos pela manifestante, em razdo de equivocos por ela
incorridos quando da apresentacdo da relacdo de exportacbes do correspondente
periodo, apresenta relacdo de notas ndo discriminadas relacdo de exportacBes
(demonstrativo de pagina 5 da manifestacéo — fl. 167);

2. No que toca a auséncia de despacho de exportagdo para as notas fiscais relacionadas
as paginas 05/06 do despacho decisorio, 0 que motivou a glosa de R$ 998.750,71 da
receita de exportacdo correspondente, acentua-se que respectivas operacfes de fato
ocorreram, porém em despachos diversos daqueles informados, conforme relacdo de
pagina 6 da manifestacdo (fl. 168);

3. De fato, a inclusdo na base de calculo do DCP/IPI de R$ 5.675,07, correspondente a
insumos adquiridos no mercado externo ndao sdo compreendidas pelo incentivo em
destaque. Denota-se, que os insumos adquiridos no mercado externo, no montante de
R$ 5.675,07 ja haviam sido relacionados no item “compras sem direito a crédito”, que,
por sua vez, somados as aquisi¢des lancadas sob a mesma rubrica, importaram no
percentual de compras com direito a crédito de 96,49%, posteriormente aplicado sobre
as compras totais do periodo, para se alcangar a quantia total de MP/PI/ME que
serviram de base de célculo para o crédito presumido de IPI. Deste modo, restando
evidenciada que respectiva quantia ndo fora computada no resultado de compras
incentivadas, apurado no correspondente periodo, deve-se recompor de imediato a base
de célculo inicialmente apresentada pela manifestante;

4. Das despesas de fretes, apesar de informadas no correspondente DCP/IPI, sob o titulo
“despesas de fretes oriundos da aquisi¢co de insumos”, os servicos adquiridos, de fato,
referiram-se ao deslocamento das mercadorias destinadas a exportacdo até o Porto
correspondente, sendo, portanto, impossivel dissociar a operagdo de compra e venda de
produtos da operagdo de transporte, j& que a primeira ndo se concretiza sem a segunda.
Os valores relativos a frete, ndo aludem somente a aquisicdo de insumos utilizados no
processo produtivo da empresa exportadora. O fretamento dos produtos industrializados
pela Manifestante e destinados a exportacdo, evidentemente, segue compreendido pelos
custos havidos em razdo da respectiva operacdo. Portanto, ha que se considerar que as
despesas relativas a “frete exportagdo” integram a base de calculo para o crédito
presumido de IPI, impondo-se, por tais motivos, o afastamento da glosa procedida no
importe de R$ 2.861,36;

5. Ao final, requer que seja deferido integralmente o crédito presumido de IPI —
devidamente atualizado pela taxa SELIC, no periodo compreendido entre a data do
protocolo do pedido até o inicio da fruicdo do crédito correspondente — bem como a
homologacdo das compensacdes que se seguiram.

Em 09/10/2012, esta Turma de Julgamento proferiu a Resolugdo n° 1.655 (fls. 247/250),
encaminhando o processo em diligéncia fiscal para que o drgdo de origem verificasse se
os despachos de exportagdo informados pela contribuinte efetivamente sdo validos e
comprovam as exportacfes das mercadorias acobertadas pelas notas fiscais ndo
consideradas pela fiscalizagdo na receita de exportacéo utilizada para fins de calculo do
crédito presumido do IPI.

A autoridade fiscal realizou a diligéncia requerida e elaborou a Informacdo Fiscal n°
004/2013, fls. 254/255, na qual conclui que os despachos de exportagdo “sdo validos e
comprovam a efetiva exportacdo das mercadorias”.

Ao apreciar a Manifestacdo de inconformidade, apds retorno dos autos da
diligéncia, a decisédo foi assim ementada:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuracdo: 01/04/2004 a 30/06/2004
IPl. RESSARCIMENTO. COMPROVACAO.

E 6nus processual da interessada fazer a prova dos fatos constitutivos de seu direito,
assim como, é imprescindivel que as alegacdes contraditérias tenham o devido
acompanhamento probatério.

CREDITO PRESUMIDO. BASE DE CALCULO. CUSTOS DE FRETE.

Somente integra a base de calculo do crédito presumido o valor do frete relativo as
aquisicdes de matérias primas (MP), produtos intermediarios (Pl) e material de
embalagem (ME) utilizados na producéo, cobrado do adquirente (incluido no prego do
produto), e, ainda, o valor do frete pago a terceiros em que o transporte for efetuado por
pessoa juridica contribuinte de P1S/Pasep e da Cofins com o conhecimento de transporte
vinculado Unica e exclusivamente a nota fiscal de aquisicéao.

RESSARCIMENTO. CREDITOS. ATUALIZACAO MONETARIA PELA
VARIACAO DA TAXA SELIC

Inexiste previsdo legal para abonar atualizacdo monetdria ou acréscimo de juros
equivalentes a taxa SELIC a valores objeto de ressarcimento de crédito de IPI.

MATERIA NAO IMPUGNADA.

A matéria submetida a glosa em revisdo de pedido de ressarcimento de créditos
presumido de IPI, ndo especificamente contestada na manifestacdo de inconformidade, é
reputada como incontroversa, com a aceitagdo tacita da interessada, e é insuscetivel de
ser trazida a baila em momento processual subsequente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Direito Creditério Reconhecido em Parte.

Insatisfeita com a decisdo, a empresa contribuinte apresentou Recurso Voluntario,
alegando ser indevida a exclusdo das despesas com frete e requer a incidéncia de atualizacdo
monetaria pela Selic aos créditos ressarcidos.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcio Robson Costa, Relator.
O Recurso Voluntario é tempestivo e merece ser conhecido.

Trata-se de pedido de ressarcimento/compensacao, o crédito a ser compensado
tem sua origem em crédito presumido do IPI, apurado na forma da Lei 10.276/2001 referente ao
2° trimestre de 2004. De todas as operag6es incluidas no pedido de ressarcimento restou como
controverso o credito relacionado ao frete incidente na operacao de exportacéo.

A recorrente fundamenta seu Pedido no art.18 da IN SRF 315/2003, que assim
disp0e:
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Art. 18. Para efeito do célculo do crédito presumido, o ICMS nédo vera excluido dos
custos de MP, de PI, de ME, da energia elétrica e dos combustiveis, bem assim os valores
do frete e seguro, desde que cobrados ao adquirente. (Grifamos).

E prossegue alegando que:

Assim, ao contrario do que afirmou o Acorddo, pela analise do comando acima deduz-
se cristalinamente que os valores relativos a frete podem gerar créditos e ndo aludem
somente a aquisicdo de insumos utilizados no processo produtivo da empresa
exportadora.

O fretamento dos produtos industrializados pela Recorrente e destinados a exportacao,
evidentemente, seguem compreendidos pelos custos da respectiva opera¢do de compra e
venda.

Nessa linha, como repisado acima, as exportacOes realizadas pela Recorrente, sem
sombra de divida, ndo se consumariam sem que 0s servicos de frete, adquiridos para o
fim de deslocar as mercadorias do seu parque fabril até a respectiva area portuaria,
fossem efetivamente prestados.

Ocorre que o artigo 18 da IN SRF n.° 315/2003 ndo se aplica ao que esta sendo
discutido nesse processo tendo em vista que aquele artigo trata de exclusdo dos valores de frete
da base de célculo do crédito presumido na aquisicdo de produtos e aqui discutimos sobre
exclusdo do frete na base de célculo do crédito presumido na venda de produtos, ou seja, na
exportacdo, transporte entre a fabrica e o porto.

O IPI que possui suas préprias caracteristicas e especificidades bem delineadas
no campo normativo, bom como a matéria ja possui entendimento pacificado no ambito do
CAREF. A base de célculo do crédito presumido do IPI esta prevista no artigo 2° Da Lei 9.363/96,
0 qual prevé o quanto segue:

"Art. 2°. A base de calculo do crédito presumido sera determinada mediante a aplicacéo,
sobre o valor total das aquisi¢cdes de matérias-primas. Produtos intermediarios e material
de embalagem referidos no artigo anterior, do percentual correspondente a relacéo entre
a receita de exportacao e a receita operacional bruta do produtor exportador.” (grifou-se)

O julgador de piso aplicou ao caso entendimento ao qual, inclusive, me filio, pois
em julgamento realizado pela 3% Turma da Camara Superior, ficou consignado no acérddo n.°
9303-009.928 de relatoria do llustre Conselheiro Andrada Marcio Canuto Natal:

Para nés, o valor despendido com o frete incorpora-se ao insumo adquirido, de modo
que passa a integrar o seu custo de aquisi¢do, para o efeito do célculo do crédito
presumido de que trata a Lei n® 9.363, de 1996.

A propria RFB ja dispds, na pergunta 014 do Capitulo XX do Perguntas e Respostas da
pessoa Juridica de 2017, que o frete realizado por pessoa juridica, com a emissdo de
Conhecimento de Transporte vinculado Unica e exclusivamente a nota fiscal de
aquisicdo (como aqui!), integra a base de calculo do crédito presumido:

014. O ICMS, o frete e 0 seguro integram o valor das matérias-primas (MP), produtos
intermediéarios (P1) e material de embalagem (ME) utilizados na producéo para efeito da
apuracao do crédito presumido do IPI de que tratam a Lei n® 9.363, de 1996, e a Lei n°
10.276, de 2001?

As despesas acessdrias, inclusive frete, somente integram a base de céalculo do
beneficio se forem cobradas do adquirente, ou seja, se estiverem incluidas no prego
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do produto. Com relacdo ao ICMS o mesmo integra o custo de aquisicdo. No caso das
transferéncias entre estabelecimentos da mesma empresa, o frete e as despesas
acessorias nunca integrardo a base de calculo do crédito presumido, nem quando
forem decorrentes de remessa para industrializacdo fora do estabelecimento
hipéteses que ndo configuram aquisicdo de MP, PI, e ME, mas, meramente, custo
de producéo. No caso das aquisicdes, as despesas acessorias e 0 frete somente integram
a base de célculo do crédito presumido quando cobradas do adquirente, ou seja, quando
estiverem incluidas no preco do produto. Contudo, no caso de frete pago a terceiros
(compra FOB, por exemplo), em que o transporte for efetuado por pessoa juridica
(contribuinte de PIS/Pasep e Cofins), com o Conhecimento de Transporte vinculado
Unica e exclusivamente a nota fiscal de aquisicdo, admite-se que o frete integre a base
de célculo do crédito presumido. (grifei)

Ora, se no caso de transferéncia entre estabelecimentos da mesma empresa bem
como decorrentes de remessa para industrializacdo fora do estabelecimento, o frete e as despesas
acessorias nunca integrardo a base de célculo do crédito presumido, quica quando o frete for para
transporte de produto do estabelecimento industrial ao porto para exportacao.

Verifico que o transporte é de produto acabado, que conforme afirmacdo da
prépria recorrente, € um servico de transporte de produtos entre o parque fabril e a area
portudria, e por essa razdo faz parte do custo da operacdo, que ndo esta contemplado no artigo 2°
Da Lei 9.363/96, que acima ja foi mencionado.

No que se refere a aplicacdo dos juros com base na taxa Selic aos créditos
ressarcidos, a matéria também ja foi discutida no CARF no acorddao n.° 3001-000.206 de
relatoria do llustre Conselheiro Renato Vieira de Avila, o qual tomo como razdo de decidir,
sendo aplicado por analogia 0 mesmo entendimento do precedente da Primeira Se¢do submetido
ao rito do artigo 543C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
24.06.2009, vejamos:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Periodo de apuracdo: 01/01/2011 a 31/03/2011

CREDITO DE IPI. RESSARCIMENTO. ATUALIZACAO PELA SELIC. OPOSICAO
ESTATAL.

A resisténcia ilegitima, oposicdo constante de ato estatal, administrativo ou normativo,
impedindo a utilizacdo do direito de crédito de IPI (decorrente da aplica¢do do principio
constitucional da ndo cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural
(assim considerado aquele oportunamente lancado pelo contribuinte em sua escrita
contabil), sendo legitima a incidéncia de corre¢do monetaria, sob pena de
enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicacdo analdgica do precedente da Primeira
Secdo submetido ao rito do artigo 543C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz
Fux, julgado em 24.06.2009).

Nos pedidos de ressarcimento para utilizacdo em declaracdo de compensacao, de forma
diferente do que ocorre com pedidos de ressarcimento em espécie, ndo ha que se falar
em aplicacdo da taxa SELIC. Recurso Voluntario Negado.

Em seguida, trechos do voto que perfaz o entendimento deste conselheiro:

Contudo, em que pese ter razdo, em tese, 0 Recorrente quando defende a possibilidade
de aplicagdo da taxa SELIC nos pedidos de ressarcimento, em seu caso concreto, fixado
o entendimento de que a taxa SELIC deve ser aplicada desde a data de protocolo do



FI. 7 do Ac6rddo n.° 3003-001.020 - 32 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 13984.720201/2009-99

pedido até o efetivo pagamento do ressarcimento pela Receita Federal, o pedido do
Recorrente ndo merece prosperar.

E que no caso da Recorrente no se trata de pedido de ressarcimento em espécie, mas de
pedido de ressarcimento para utilizacdo em declaracdes de compensacéo
contemporaneas ao pedido de ressarcimento. Ora, nesse caso, ndo ha que se falar
em oposi¢do injustificada da Receita Federal, pois o valor objeto de ressarcimento
é utilizado no exato momento da apresentacao do pedido. Em conseqiiéncia, ndo ha
qgualquer justificativa para a aplica¢do da taxa SELIC. (grifei)

()

Ante 0 exposto, embora tenha o entendimento pela aplicacdo da taxa SELIC nos
pedidos de ressarcimento de crédito de IPI, penso que esse entendimento nao se aplica
ao caso concreto, que trata de declaracdo de compensagdo contemporanea ao pedido de
ressarcimento, motivo pelo qual voto pelo ndo provimento do Recurso Voluntério."

Como se V&, ndo cabe, por auséncia de previsao legal, a incidéncia de atualizacdo
monetéria pela SELIC aos pedidos de ressarcimento para compensacdo de débitos. Dessa forma,
por mais esse motivo, voto por negar provimento ao Recurso Voluntério.

E 0 meu entendimento.

(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa



